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EsrADo Do EspÉn¿uro sANTo

LEI MUN¡CIPAL NO 2.084, DE 20 DE MAIO DE 2019

.,DENOM¡NA DE ..BOSQUE DA COLINA'' O

EMipREËrdDrtu¡Et\Tc rMogrLrÁRro LocALrzADo No

BA¡RRo ¡osÉ ALorsro srmoN EM MAREcHAL

Fr-oRrANo e oÁ e¡urRAS pRovrDÊNcrAS".

o pREsltlENTE DA cÂmnnn MUNrclpAL DË MAREcHAL FLoRrANo, EsrADo Do
ESpíRlfO SANTO, no uso de suas alribuições lcgais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Fica por esta Lei, denominado d,e "Eosque da Colina" o empreendimento
imobiliário locaiizado no Bairro Jose Alr¡ísio Sinron, sendo o mesmo compreendido por 11
(onze) logradouros os quais são denominados abaixo:

1. Alameda Paraíso, com início na quadra 7. nas proximidades do Comércio Neves,

ao térmi'no da Rua José Alcísio S,iinon, pe:"cori"endo as quadras 08, 10, 11,05,02,

01, 03 e término ao encontrar-se com ä f{odovia José Huber;

2. Rua des 'A,naucárias, com início na Alarneda Paraíso e término na quadra 6 ao

encontre-se com a Rua das Palmeiras;

3. Rua cles Palnreiras, oom início na Ala¡'ne,la Faraíso seguindo paralelamente as

quadras 0E, 09, 10 e térrninÕ na quadre 1î

4. Rua da"s ,ô.cácias, com início ne Aiameda Paraíso, seguindo paralelamente as

quadrias 1t\ e 11;

5. Flua dos lr.tês, com início na Alarneda Per¡aíso em paralelo com a quadra 05;

6. Rua do La;go, com início rro entronc;ame¡rtc com a Alarneda Paraíso e Rua das

Bromelias. seEuindo paralelamente a quedra 02;

7. R.ua eias Pronrélias, cÕm iníeio no entr-on+amento com a Alameda Paraíso e Rua

do Lago, seguindo paralelarnente a auaclre 05;

8. Rua uídeas, locali::ada na final da R,ua do Lago, paralelo a quadra 04;

'rrì) þ{iË¡iscos, com início na Alameda k:calizada paralela a quadra 01 e

ino na Rua dos illanacás;
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10.Rua dos Manacás, iniciando-se na Rua dos hibiscos e término nas proximidades

da pousada;

11. Rua das Parreiras, localizada entre as quadras 01 e 03, com início na Alameda

localizada.

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/Es, 20 de maio de 2019

João ral Ro Gancellieri
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